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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (REPUBLICADO) 

 

PREÂMBULO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

Processo nº 9.666, de 21 de outubro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

ID CidadES Contratação nº 2025.013E0700001.09.0009 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, Estado do Espírito Santo, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, 

Centro, Boa Esperança/ES, CEP nº 29.845-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.167.436/0001-26, por meio do Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 

375/2026, baseado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal 8.596/2023, bem como as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as condições a seguir: 

 

DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/04/2026 às 08h. 

DATA DE ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 16/04/2026 às 8h. 

DATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 16/04/2026 às 9h. 

LOCAL DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Setor de Licitação, situada 

na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP 29.845-000. 

 

FORMA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

I) As propostas poderão ser encaminhadas, preferencialmente, através do seguinte 

endereço eletrônico: protocolo@boaesperanca.es.gov.br, das 8h do dia 10/04/2026 até o 

dia 16/04/2026 às 8h; ou 

II) As propostas poderão, também, serem protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura 

de Boa Esperança, localizada na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa 

Esperança/ES, CEP 29.845-000, devendo ser observado o horário de expediente do 

órgão (7h às 11h30min e 12h30min às 16h30min), com início no dia 10/04/2026 se 

encerrando às 8h do dia 16/04/2026. 
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RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta mais vantajosa 

para a Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES será convocada para envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação. 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de serviços de esterilização para cães e gatos, bem como o 

fornecimento de ração, a fim de atender às demandas das famílias residentes no 

Município de Boa Esperança/ES, conforme Termo de Referência e Modelo de Proposta 

anexos deste instrumento convocatório. 

1.2. A contratação será formada por 12 (doze) itens, conforme Termo de Referência - 

Anexo I e Modelo de Proposta - Anexo IV deste instrumento convocatório. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observado o valor 

máximo aceitável apurado através do orçamento estimável, para cada item e demais 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa é exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte (ME/EPP), observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da 

Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei nº 

14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, a proposta 

de preços, até a data, horário e forma estabelecidos no preâmbulo deste 

instrumento. 

2.2.1. Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para 

entrega das propostas, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas 

intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força maior ou fato de 

terceiros; 

2.2.2. Não será considerada para qualquer efeito de recebimento de propostas, a 

entrega em forma ou local diferente do indicado no preâmbulo deste aviso. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
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2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.4. Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou 

administrador(es), seja(m) empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança-ES ou possua(m) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 - Código Civil). 

2.3.5. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES, com gerenciamento sobre o contrato 

ou sobre o serviço objeto da presente contratação. 

2.3.6. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área 

demandante da contratação; 

2.3.7. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que 

realiza o contratação; 

2.3.8. Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas 

supramencionadas. 

2.3.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.3.10. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
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c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.3.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.10.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. As propostas serão encaminhadas na forma do modelo constante do Anexo IV, 

contendo a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto e o preço, de 

acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e 

detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, 

sob pena de desclassificação: 

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua 

portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado ou 
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procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 

encaminhada juntamente com a proposta; 

b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, e-mail; 

c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar quando 

necessário a sua marca e modelo, não sendo admitido duas ou mais marcas para o 

mesmo item; 

d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no Termo de Referência; 

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva 

agência onde deseja receber seu pagamento; 

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos; 

g) o prazo de execução será de 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do 

contrato. 

3.2. Conforme o modelo da proposta - Anexo IV, o proponente declara que o seu preço 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam o proponente. 

3.4. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o 

valor unitário. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

3.6. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
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3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos ou de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1. Na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão 

pública para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de 

habilitação enviados pelos interessados em participar da dispensa. 

4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os 

prazos conferidos pelo Agente de Contratação, registrados em ata e havendo 

necessidade de suspensão ou encerramento da sessão, esta será automaticamente 

reaberta no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário inicialmente estabelecido, 

sendo os participantes informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o 

acompanhamento dos atos. 

4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-

se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a 

caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo 

Agente de Contratação nas mensagens enviadas. 

4.4. O Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas quanto à 

adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 

4.5. Sendo apresentada a proposta igual à outra, prevalece a que for apresentada 

primeiro. 

4.6. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, através de e-mail. 

4.6.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

4.6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da 

proposta, será enviado proposta ajustada, e se necessário documentos 

complementares, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação por e-

mail. 

4.7. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em 

ata. 

4.8. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 

(procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a 

Administração poderá: 

4.8.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor 

preço, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, após 

notificação por e-mail no prazo de até 24 horas. 

4.8.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e 

atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado 

vencedor. 

4.8.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos 

mínimos e pelas mesmas vias da publicação anterior. 

4.9. Será desclassificada a proposta que: 

4.9.1. contiver vícios insanáveis; 

4.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.9.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 
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4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

4.14. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão 

impressos e arquivados no processo, e lançados em ata. 

 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP através do endereço 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
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5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

5.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

5.1.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

5.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta; 

5.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5.7. Habilitação Jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
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respectiva sede, ou órgão competente correspondente, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

i) Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) 

sócio(s) Administrador (es) da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL; 

j) Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, 

se for o caso. 

5.7.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

5.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 
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5.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.8.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

5.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.8.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 

5.8.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.8.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.8.10. A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada 

a fornecer a Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

5.8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

5.9. Habilitação Econômico-Financeira: 
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5.9.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 

90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da Licitação. 

5.9.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão 

citada na letra anterior, será considerado o prazo constante da certidão para 

comprovação da sua validade. 

 

6. DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contando a partir do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de 

Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 

14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data do orçamento; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir do último reajuste. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-

se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 
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6.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para 

a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à 

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

6.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

6.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

6.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou 

ao funcionamento dos serviços públicos, ou a interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante o procedimento de contratação, ou a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; ou 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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m) Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste Termo de Referência, 

poderá ser aplicado ao Contratado multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por 

cento) sobre o valor total do produto, por dia útil excedente. 

7.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição 

de penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias. 

(2) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/21. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 7.1, de 5 

% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 

7.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 7.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato. 

(7) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 

14.133/21). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/21). 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/21). 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/21). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 

1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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7.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail 

apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br. 

8.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 

proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

8.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na imprensa 

oficial do órgão Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM/ES) e 
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mantido no site oficial do município www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao, encaminhada 

aos fornecedores participantes, através de e-mail informado na proposta. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação na respectiva notificação. 

9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei 

federal 14.133/2021. 

9.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Declaração de Enquadramento ME/EPP; 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços. 

 

Boa Esperança/ES, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

Claudio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade subsidiar o procedimento de Dispensa 

de Licitação destinado à contratação de serviços de esterilização  para cães e gatos, bem 

como o fornecimento de ração,  a fim de atender às demandas das famílias residentes no 

Município de Boa Esperança/ES, ou seja, os tutores responsáveis pelos animais, em 

conformidade com as condições, especificações técnicas e quantitativos estabelecidos neste 

instrumento. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos constantes 

da tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID   QUANT.  VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

CASTRAÇÃO EM CANINOS 

FÊMEAS, COM ATÉ 10KG, 

COM KIT DE MEDICAÇÃO PÓS 

OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) 

DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE 

SUTURA ABSORVÍVEL. 

 

Observação: A empresa deverá fazer 

a C.E.D (Captura, Esterilização e 

devolução dos animais). Além de 

fazer uso para as castrações de 

Anestesia Injetável ou Inalatória. 

 

 

UN 

 

 

06 

 

R$490,00 

 

R$2.940,00 

 

2 

CASTRAÇÃO EM CANINOS 

FÊMEAS, DE 11 À 20 KG, COM 

KIT DE MEDICAÇÃO PÓS 

OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) 

DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE 

SUTURA ABSORVÍVEL. 

Observação: A empresa deverá fazer 

a C.E.D (Captura, Esterilização e 

devolução dos animais). Além de 

fazer uso para as castrações de 

Anestesia Injetável ou Inalatória. 

 

UN 

 

16 

 

R$540,00 

 

 

R$8.640,00 
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3 

CASTRAÇÃO EM CANINOS 

FÊMEAS, DE 21 À 30 KG, COM 

KIT DE MEDICAÇÃO PÓS 

OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) 

DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE 

SUTURA ABSORVÍVEL. 

 

Observação: A empresa deverá fazer 

a C.E.D (Captura, Esterilização e 

devolução dos animais). Além de 

fazer uso para as castrações de 

Anestesia Injetável ou Inalatória. 

 

UN 

 

05 

 

R$590,00 

 

 

R$2.950,00 

 

 

4 

CASTRAÇÃO EM CANINOS 

MACHOS, COM ATÉ 10KG, 
COM KIT DE MEDICAÇÃO PÓS 

OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) 

DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE 

SUTURA ABSORVÍVEL. 

Observação: A empresa deverá fazer 

a C.E.D (Captura, Esterilização e 

devolução dos animais). Além de 

fazer uso para as castrações de 

Anestesia Injetável ou Inalatória. 

 

UN 

 

04 

 

R$ 320,00 

 

 

R$ 1.280,00 

 

 

5 

CASTRAÇÃO EM CANINOS 

MACHOS, DE 11 À 20 KG, COM 

KIT DE MEDICAÇÃO PÓS 

OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) 

DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE 

SUTURA ABSORVÍVEL. 

 

Observação: A empresa deverá fazer 

a C.E.D (Captura, Esterilização e 

devolução dos animais). Além de 

fazer uso para as castrações de 

Anestesia Injetável ou Inalatória. 

 

UN 

 

06 

 

R$ 350,00 

 

 

R$ 2.100,00 

 

 

6 

CASTRAÇÃO EM CANINOS 

MACHOS, DE 21 À 30 KG, COM 

KIT DE MEDICAÇÃO PÓS 

OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) 

DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E 

 

UN 

 

03 

 

R$ 390,00 

 

 

R$ 1.170,00 
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ANALGÉSICO) COM FIO DE 

SUTURA ABSORVÍVEL. 

 

Observação: A empresa deverá fazer 

a C.E.D (Captura, Esterilização e 

devolução dos animais). Além de 

fazer uso para as castrações de 

Anestesia Injetável ou Inalatória. 

 

7 

CASTRAÇÃO EM FELINOS 

FÊMEAS, DE ATÉ 08 KG, COM 

KIT DE MEDICAÇÃO PÓS 

OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) 

DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE 

SUTURA ABSORVÍVEL. 

 

Observação: A empresa deverá fazer 

a C.E.D (Captura, Esterilização e 

devolução dos animais). Além de 

fazer uso para as castrações de 

Anestesia Injetável ou Inalatória. 

 

UN 

 

08 

 

R$450,00 

 

 

R$3.600,00 

 

 

 

8 

CASTRAÇÃO EM FELINOS 

MACHOS, DE ATÉ 08 KG, COM 

KIT DE MEDICAÇÃO PÓS 

OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) 

DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE 

SUTURA ABSORVÍVEL. 

 

Observação: A empresa deverá fazer 

a C.E.D (Captura, Esterilização e 

devolução dos animais). Além de 

fazer uso para as castrações de 

Anestesia Injetável ou Inalatória. 

 

UN 

 

03 

 

R$ 300,00 

 

 

R$ 900,00 

 

 

9 

MICROCHIPAGEM NFC DE 

CANINOS E FELINOS 

(MATERIAL/MEDICAMENTO E 

APLICAÇÃO). 

UN 
51 

 

R$150,00 

 

 

R$7.650,00 

 

10 HEMOGRAMA UN 
51 

R$ 45,00 R$ 2.295,00 

 

11 

RAÇÃO PARA CÃES DE 

PORTE ADULTO, embalagens 

individualizadas de 15 (quinze) 
quilos.  

 

 

UN 

 

04 

 

R$ 140,00 

 

R$ 560,00 
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COMPOSIÇÂO:  

Umidade (máx.) 10,00 % 100 g/kg 

Proteína Bruta (mín) 23,00 % 230 

g/kg Extrato Etéreo (mín) 12,00 % 

120 g/kg Matéria Mineral (máx.) 

8,50 % 85 g/kg Matéria Fibrosa 

(máx.) 3,00 % 30 g/kg Cálcio (máx.) 

1,80 % 18 g/kg Cálcio (mín) 1,00 % 

10 g/kg Fósforo (mín) 0,70 % 7.000 

mg/kg Sódio (mín) 0,20 % 2.000 

mg/kg Potássio (mín) 0,58 % 5.800 

mg/kg Ômega 6 (mín) 2,00 % 20 

g/kg Ômega 3 (mín) 0,22 % 2.200 

mg/kg Energia Metabolizável 3.795 

kcal/kg. 

  

 

12 

RAÇÃO PARA GATOS DE 

PORTE ADULTO, embalagens 
individualizadas de 10 (dez) 
quilos.  
 

COMPOSIÇÃO: 

Umidade (máx.) 10,00 % 100 g/kg 

Proteína Bruta (mín) 33,50 % 335 

g/kg Extrato Etéreo (mín) 12,00 % 

120 g/kg Matéria Mineral (máx.) 

8,00 % 80 g/kg Matéria Fibrosa 

(máx.) 3,50 % 35 g/kg Cálcio (máx.) 

1,50 % 15 mg/kg Cálcio (mín) 0,70 

% 7.000 mg/kg Fósforo (mín) 0,60 % 

6.000 mg/kg Sódio (mín) 0,20 % 

2.000 mg/kg Potássio (mín) 0,80 % 

8.000 mg/kg Magnésio (máx.) 0,10 

% 1.000 mg/kg Ômega 6 (mín) 1,80 

% 18 g/kg Ômega 3 (mín) 0,18 % 

1.800 mg/kg Taurina (mín) 0,15 % 

1.500 mg/kg Lisina (mín) 1,20 % 12 

g/kg Metionina (mín) 0,70 % 7.000 

mg/kg pH urinário 6,2-6,8 Energia 

Metabolizável 3.912 kcal/kg 

 

UN 

 

04 

 

R$120,00 

 

 

R$480,00 

 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 8.557/2023 de 10/07/2023; 

 

1.3 O montante estimado de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) destinado à execução do 

programa,  é oriundo de 02 (duas) Emendas Parlamentar, sendo 01 (uma) protocolada sob o nº 

644/2023 – UO:  410101 - PROGRAMA DE TRABALHO :1854102052351 -  NATUREZA: 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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334041-  FONTE: 500 -  PROGRAMA: 0205 CONTROLE, PRESERVAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE E DOS RECURSOS NATURAIS - AÇÃO: 2351 

GESTÃO DA FAUNA SILVESTRE E CONTROLE E BEM-ESTAR DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS, no valor   de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) já disponíveis em conta própria do 

município,  e 01 (uma) protocolada sob o nº 1006/2025 – Número :0061 – UO:  410101 - 

PROGRAMA DE TRABALHO :1854102052351 -  NATUREZA: 3.3.40.41.00-  FONTE: 500 

-  PROGRAMA: 0205 CONTROLE, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE E DOS RECURSOS NATURAIS - AÇÃO: 2351 GESTÃO DA FAUNA 

SILVESTRE E CONTROLE E BEM-ESTAR DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) já disponíveis em conta própria do município. Esse valor permitirá 

a realização de castrações, microchipagens e fornecimento de rações, conforme o planejamento 

técnico elaborado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  

 

1.4 A presente contratação, realizada por meio de dispensa de licitação, será EXCLUSIVA para 

a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), em conformidade 

com os artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147/2014, a Lei Municipal nº 1.779/2022 e suas alterações, e em observância 

à Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado se enquadra nos limites legais e que 

há mercado local e regional apto a atender o objeto, sem prejuízo à competitividade, à 

economicidade e ao interesse público. 

 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A pretendida contratação objetiva reduzir a população de animais abandonados do 

Município de Boa Esperança- ES, oferecendo os seguintes benefícios: 

- Acesso facilitado: Alcança áreas de difícil acesso, como comunidades carentes ou rurais, 

onde o acesso a clínicas veterinárias é limitado. 

- Redução do abandono: Ajuda a reduzir o número de animais abandonados  e controlar a 

reprodução de forma preventiva. 

- Bem-estar animal: Contribui para o bem-estar dos animais, evitando gestações indesejadas 

e doenças associadas à reprodução descontrolada. 

- Custo-efetividade: É uma solução mais econômica do que a construção de clínicas fixas, 

especialmente em áreas com baixa densidade populacional de animais. 

 

2.2 O castra móvel não apenas atende à necessidade de controle populacional de forma prática e 

econômica, mas também promove o bem-estar animal e reduz problemas sociais relacionados 

aos animais de rua. 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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- Impacto ambiental: Diminui a quantidade de animais de rua, impactando positivamente o 

meio ambiente urbano e rural. 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A Prefeitura Municipal de Boa Esperança- ES enfrenta um desafio crescente 

relacionado ao controle populacional de animais, especialmente cães e gatos. O aumento 

descontrolado da população de animais de estimação tem consequências negativas para a 

comunidade, incluindo questões de saúde pública, segurança e bemestar animal. A castração 

é uma medida eficaz e humanitária para lidar com esse problema, uma vez que reduz a 

reprodução descontrolada, diminui o número de animais abandonados e melhora a qualidade 

de vida dos animais e dos moradores locais. 

 

3.2. A castração é a maneira mais eficaz de controlar a população de animais de estimação, 

evitando a reprodução descontrolada e o aumento do número de animais abandonados nas ruas. 

Ao investir na castração, Boa Esperança- ES estará adotando uma abordagem proativa para 

lidar com o problema da proliferação de animais, mitigando problemas futuros relacionados à 

superpopulação. 

 

3.3. O excesso de animais de estimação sem lares permanentes pode representar um risco para a 

saúde pública, transmitindo doenças, causando acidentes e contribuindo para a propagação de 

pragas. A castração diminui assim os riscos associados à interação entre humanos e animais. 

 

3.4. A castração não apenas controla a população de animais, mas também beneficia 

diretamente o bem-estar dos animais. Ela ajuda a prevenir doenças reprodutivas, reduz o risco 

de certos tipos de câncer e promove comportamentos mais calmos e menos propensos a fugas 

ou agressões. 

 

3.5. Embora o investimento inicial na castração possa parecer significativo, a longo prazo, 

ele pode resultar em economia significativa para o município. Menos animais abandonados 

significam menos gastos com cuidados de saúde animal, controle de animais errantes e limpeza 

de áreas públicas afetadas por populações de animais não  controladas. 

 

3.6 Ao implementar programas de castração, Boa Esperança- ES estará demonstrando 

responsabilidade social e um compromisso com o bem-estar dos animais e da comunidade como 

um todo. Isso também pode aumentar a conscientização sobre a importância da posse 

responsável de animais e incentivar a adoção de práticas positivas pelos moradores. 

 

3.7. Portanto, a contratação de uma empresa especializada em castração de animais pelo  
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município é uma medida essencial para abordar as preocupações relacionadas ao controle 

populacional de animais, saúde pública, bem-estar animal e responsabilidade social. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem 

como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e 

Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho; 

 

4.2. A contratada deve ser capaz de atender as obrigações elencadas neste Termo de 

Referência. 

 

4.3. A empresa deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de castração 

de animais, preferencialmente com referências de outras municipalidades ou organizações 

similares. Além disso, é importante verificar se a empresa possui as credenciais necessárias, 

como registro em órgãos reguladores e certificados de boas práticas veterinárias. 

 

4.4. A equipe da empresa deve ser composta por profissionais qualificados e experientes, 

incluindo veterinário registrados capacitados. É importante garantir que a equipe tenha 

habilidades técnicas para realizar as castrações de forma segura e eficaz, minimizando o 

estresse e o desconforto dos animais. 

 

4.5. A empresa deve seguir protocolos rigorosos de segurança e bem-estar animal durante 

todo o processo de castração, incluindo o uso de anestesia adequada, monitoramento 

veterinário durante a cirurgia, cuidados pós-operatórios adequados e procedimentos para 

minimizar o estresse e o desconforto dos animais. 

 

4.6. É essencial que a empresa mantenha altos padrões de higiene e limpeza em todas as 

suas instalações e equipamentos, a fim de prevenir infecções e garantir um ambiente seguro 

para os animais. 

 

4.7. Os custos dos serviços de castração devem ser transparentes e competitivos, e a 

empresa deve fornecer estimativas de custo claras e detalhadas antes da realização dos 

procedimentos. Além disso, a empresa deve ser transparente em relação aos seus métodos de 

cobrança e políticas de pagamentos. 

 

4.8  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.9 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, em virtude do objeto e das condições deste Termo de referência. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O atendimento dar-se-á por meio de previa autorização da secretaria competente, através 

de emissão da Autorização de Fornecimento/Serviço. 

 

5.2. O prazo de entrega dos Bens de Consumo (rações) é de 10 (dez) dias, a contar da 

solicitação e deverá ser feita em remessa única, no horário das 08:00 às 11:00 horas e/ ou 12:30 

horas às 16:00 horas, de segunda a sexta feira, no Almoxarifado Central, localizado na Rua 

Moisés Filgueira da Cunha, Nº 260, Setor 1 e 2 – Centro - Boa Esperança - ES. CEP 29.845-

000. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, 

carga, descarga e entrega dos Bens de Consumo no endereço indicado pela contratante. 

 
5.4. Caberá ainda à CONTRATADA a montagem dos materiais necessários para a execução 

dos serviços, assim como os custos provenientes de tais atos.  
 

5.5. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante 

não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 

 
5.6. Os Serviços, deverão ser executados/fornecidos no prazo de vigência do contrato, contados 

a partir da assinatura do mesmo, conforme seja agendado as Castrações. 

 

5.7.  A execução dos serviços pela unidade móvel de esterilização de cães e gatos (castra móvel) 

deverá a- tender as seguintes leis e normas vigentes: 

 Decreto n° 70.206/1972; Portaria CFMV N° 010/2007; 

 Resoluções CRMV-ES n° 08/2022 art.18; Resolução CFMV N° 1071/2014; Resolução 

CFMV n° 1138/2016; 

 Lei Municipal —1816/2023 ART.1º. Fica instituído o Código Municipal do Bem-Estar 

Animal no Município de Boa Esperança, no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

- SEMA, tendo como objetivo principal, estabelecer políticas de saúde e bem- estar animal 

destinadas a promover o desenvolvimento sustentável e o controle populacional de animais 

domésticos do Município;  

 

5.8 A clinica de esterilização de cães e gatos (castra móvel) deverão executar os serviços 

utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita 

execução contratual, conforme disposto neste Termo de Referência; 

 

5.9 Deverá ser aplicado o ANTIBIÓTICO E ANTI-INFLAMATÓRIO INJETÁVEL DE  
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LONG DURAÇÃO com efeito mínimo de 04(quatro) dias, deverá ser utilizado nos 

procedimentos o BISTURI DO TIPO ULTRASSONICO com pontos absorvível. 

 

5.10 Todas as despesas com transporte e materiais utilizados na captura ou condução dos cães 

(ida e volta) até o local onde estará a clinica  de Esterilização (castra móvel), será de total 

responsabilidade da entidade ou tutor. 

 

5.11 O tutor, ONG ou protetor será responsável no pós operatório pela aquisição e 

administração de antibióticos e analgésicos dos animais castrados e microchipados. 

 

5.12 Os microchips serão fornecidos pela Empresa Contratada. 

 

5.13 A realização dos hemogramas pré cirúrgicos, roupa cirúrgica, antibiótico, anti-

inflamatório são de responsabilidade da empresa contratada. 

 

5.14 Os animais aptos para recebimento dos procedimentos de castração e microchipagem 

deverão atender a seguintes condições mínimas, livres de ectoparasitas (pulgas, carrapatos e 

sarnas) exceto os animais errantes. 

 

5.15 Os animais que serão castrados deverão ter idade mínima de 04 (quatro) meses e máxima 

de 7 (sete) anos. 

 

5.16 Castração de animais "de rua" (errantes): em se tratando de castração de animais “de rua”, 

o Município indicará o local onde os animais ficarão hospedados no pré e pós-operatório. O local 

estará adequado para a estadia e recuperação dos animais, possibilitando locomoção, conforto, 

luminosidade, ventilação e estrutura para separação dos animais por espécie, sexo (fêmeas), 

condição sanitária e porte. Em nenhuma hipótese os animais “de rua” podem ser devolvidos às 

ruas, antes de completado o prazo necessário para sua recuperação e medicação; 

 

5.17 Será de responsabilidade da clinica de Esterilização o acompanhamento pós-cirúrgico 

incluindo medicação antimicrobiana e analgésica com durabilidade de 24 horas, realização de 

curativos e retirada de pontos e/ou suturas da ferida cirúrgica após a completa cicatrização e 

pleno restabelecimento do animal. Deverá ser observado pela empresa contratada os casos de 

intercorrências graves e imediatas, como a internação e todos os aparatos que garantam o 

atendimento especializado, com custos vinculados à empresa contratada; 

 

5.18 Será de responsabilidade da clinica de Esterilização a implantação do microchip no animal 

antes, na hora, pós cirurgia e a aplicação deverá ser efetuado pelo profissional veterinário, de 

forma adequada e sem qualquer dor para o animal, a implantação de- verá ser por via subcutânea 

na linha média dorso — cranial entre as escápulas, através de aplicador esterilizado e 

descartável, em cães e gatos a partir de 04 meses a 7 anos de idade. 
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5.19 Será de responsabilidade empresa contratada clinica de Esterilização (de lançar o número 

do microchip e dados completos do animal no Banco de dados da empresa do microchip a ser 

implantado no animal. 

 

5.20 A empresa contratada clinica de Esterilização contratado deverá atender aos casos de 

intercorrências ou complicações decorrentes única e exclusivamente do procedimento 

cirúrgico; 

 

5.21 Caberá a empresa contratada clinica  de Esterilização a orientação dos cuidados pré-

cirúrgicos (alimentação, jejum, higiene, etc.), dos riscos anestésicos e inerentes aos 

procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós- cirúrgicos (colar protetor, roupa cirúrgica, 

repouso, administração de medicação prescrita). 

 

5.22 É de responsabilidade da clinica de Esterilização: o contratado elaborar relatórios 

periódicos (mensais) dos procedimentos realizados com a indicação do número de 

procedimentos realizados no período, identificação dos animais submetidos aos procedimentos 

realizados no período, de acordo com o cadastramento fornecido pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente. 

 

5.23 Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e 

deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária 

e Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados; 

 

5.24 É obrigatório que todo e qualquer material utilizado para realização dos procedimentos 

sejam fornecidos pela Contratada; 

 

5.25 A Contratada deverá atender todos os encaminhamentos da Contratante para os serviços 

contratados, dentro dos limites estabelecidos no Edital. 

 

5.26 Colher a assinatura do responsável pelo Animal, conforme encaminhamento e autorização 

do Contratante; 

 

5.27 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a 

Contratante ou ao paciente desta; 

 

5.28 Executar, conforme a melhor técnica, os serviços de saúde contratados, obedecendo 

rigorosamente às normas técnicas respectivas; 

 

5.29 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado. 
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6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança- ES, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela 

administração, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, bem como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal 

nº8.666/2023. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.2.2 O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como 

demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. 

 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito; 

 

6.4 Sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

 

6.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoação de 

providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.6  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis dentre 

outros. 

 

7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

7.1 A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
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7.2 Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível 

com o objeto do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos 

para a habilitação preliminar e atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 

 

7.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

7.4 Não poderão participar deste certame os fornecedores: 

 

7.4.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.4.2 Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

7.4.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição  

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

7.4.4 Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), seja(m) 

empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa Esperança- ES ou possua(m) vínculo familiar 

(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau, nos termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil). 

 

7.4.5 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança- ES, com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto 

da presente contratação. 

 

7.4.6 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante da 

contratação; 

 

7.4.7 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o 

contratação; 

 

7.4.7.1 Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

 

7.4.8 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
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7.4.9 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

7.4.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

7.4.10.1 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

7.5 Forma de Fornecimento: A prestação dos serviços deverá ocorrer por meio de atendimento 

presencial, realizado em unidade móvel de castração (castramóvel) ou estrutura equivalente 

disponibilizada pelo fornecedor, em locais previamente definidos pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, observando cronograma acordado entre as partes.  

 

7.5.1 Os serviços deverão ser executados de forma contínua durante o período programado, 

garantindo o atendimento à demanda municipal, conforme o quantitativo de procedimentos 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

7.5.2 O fornecedor deverá fornecer todos os insumos, materiais, equipamentos e profissionais 

necessários para a adequada execução dos serviços, não cabendo ao Município qualquer 

responsabilidade por despesas operacionais, exceto aquelas previstas contratualmente. 

 

7.6 Habilitação Jurídica 

 

7.6.1 Pessoa Jurídica: Contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

7.6.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.6.3 Certificado da Condição de Microempreendedor, em caso de MEI, no que couber. 

 

7.6.4 Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) 

Administrador (es) da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL; 

 

7.6.5 Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se for 

o caso. 
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7.7 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 

7.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

7.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU. 

 

7.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.7.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
7.7.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

7.7.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, se houver, relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.7.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

7.7.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

7.7.8.1 A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a 

fornecer a Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

 

7.7.8.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

7.7.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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7.7.10 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. 

 

7.8 Habilitação Econômico-Financeira 

 

7.8.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores 

à data de abertura do Edital. 

 

7.8.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

8.2 Os Bens ou Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (uma) hora, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2(duas) horas, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

8.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
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8.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

8.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.8.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários eessenciais do 

documento, tais como: 

 

8.8.3 O prazo de validade; 

 

8.8.4 A data da emissão; 

 

8.8.5 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

8.8.6 O período respectivo de execução do contrato; 

 

8.8.7 O valor a pagar; e 

 

8.8.8 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

8.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.11 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 
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8.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

8.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

8.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

irregularidade constatada. 

 

8.15 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

8.16 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

8.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

8.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

8.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

8.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.3.1 Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu envio. 

 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

 

9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

 

9.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

 

9.7 Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

9.8 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

9.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

 

10.3  Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 
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Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

10.4  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.5  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

10.6  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

 

10.7  Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa 

contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após 

a solicitação, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

3)   Certidão de Regularidade do FGTS; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 

 

10.9 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data das entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

 

10.10 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 

chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer 

alteração. 

 

10.11 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas  
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ausências. 

 

10.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

 

10.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

10.14 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

10.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.16 Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, 

quando for o caso. 

 

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem  

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

 

11.3 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21). 

 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

14.133/21). 

 

11.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.7 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12. DO REAJUSTE 

 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 

contando a partir do orçamento estimado. 

 

12.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir do último reajuste. 

 

12.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

12.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-

á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial 

que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

 

12.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

 

12.7 Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução 

previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 
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12.8 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

 

12.9  O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 

13.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

Órgão: 026 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

Projeto/atividade: 026026.20543003 82.114 - Manutenção de Atividades Técnicas 

Administrativas da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 

Fonte de Recursos: 1701000000017 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transf. de 

Impostos. 

Ficha: 056 

VALOR ESTIMADO: R$ 35.200,00 

 

Boa Esperança, ES , 07 de abril de 2026.  

 

 

 

 

 

CRISTIANO ELIAS BASTIANELE 

Gerente Municipal de Projetos e Programas Ambientais 

Decreto Municipal nº 9.799/2025 de 03/03/2025 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

Processo nº 9.666, de 21 de outubro de 2025. 

Origem: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

ID CidadES Contratação nº 2025.013E0700001.09.0009 

 

Eu XXX, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa (qualificação da empresa 

proponente) XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX com 

sede no endereço XXX, município XXX, neste ato por mim representada, para todos os 

fins de direito, especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol 

de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a 

empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 

ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, 

de 27 de dezembro de 1990). 

 

Cidade / Estado, Dia de Mês de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/ES 

REF: DISPENSA Nº 02/2026 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na XXX (ENDEREÇO COMPLETO) XXX, 

inscrita no CNPJ sob nº XXX, neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

a) (  ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no caso do 

fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

b) (  ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de 

realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do que dispõe art. 4º da Lei 14.133/21. 

c) (  ) atende aos requisitos de habilitação. 

d) (  ) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

e) (  ) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação nesta dispensa, bem 

como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

f) (  ) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregado menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
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nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

g) (  ) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da 

Constituição Federal. 

h) (  ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

i) (  ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no caso 

de fornecedor organizado em cooperativa. 

j) (  ) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

k) (  ) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, conforme o disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990. 

l) ( ) que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de 

exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; gozando, assim, do regime 

diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de 

participação na presente dispensa. 

 

Observação: não se enquadrando na situação da alínea “j”, remover da declaração. 

m) (  ) que a proposta apresentada para participar da presente Dispensa foi elaborada de 

maneira independente (pelo Fornecedor), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749 0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa. 

n) (  ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Dispensa não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

o) (  ) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa quanto a 

participar ou não da referida licitação. 

p) (  ) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Dispensa não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa antes da adjudicação do 

objeto da referida dispensa. 

q) (  ) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Dispensa não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

r) (  ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Boa Esperança/ES, XX de XXX de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749 0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1 

CASTRAÇÃO EM CANINOS FÊMEAS, 

COM ATÉ 10 KG, COM KIT DE 

MEDICAÇÃO PÓS OPERATÓRIA PARA 5 

(CINCO) DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E ANALGÉSICO) 

COM FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL. 

Observação: A empresa deverá fazer a 

C.E.D (Captura, Esterilização e devolução 

dos animais). Além de fazer uso para as 

castrações de Anestesia Injetável ou 

Inalatória. 

UNID. 06   

2 

CASTRAÇÃO EM CANINOS FÊMEAS, DE 

11 À 20 KG, COM KIT DE MEDICAÇÃO 

PÓS OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) DIAS 

(ANTIBIÓTICO, ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE SUTURA 

ABSORVÍVEL. 

Observação: A empresa deverá fazer a 

C.E.D (Captura, Esterilização e devolução 

dos animais). Além de fazer uso para as 

castrações de Anestesia Injetável ou 

Inalatória. 

UNID. 16   

3 

CASTRAÇÃO EM CANINOS FÊMEAS, DE 

21 À 30 KG, COM KIT DE MEDICAÇÃO 

PÓS OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) DIAS 

(ANTIBIÓTICO, ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE SUTURA 

ABSORVÍVEL. 

Observação: A empresa deverá fazer a 

C.E.D (Captura, Esterilização e devolução 

dos animais). Além de fazer uso para as 

castrações de Anestesia Injetável ou 

Inalatória. 

UNID. 05   

4 

CASTRAÇÃO EM CANINOS MACHOS, 

COM ATÉ 10KG, COM KIT DE 

MEDICAÇÃO PÓS OPERATÓRIA PARA 5 

(CINCO) DIAS (ANTIBIÓTICO, 

ANTIINFLAMATÓRIO E ANALGÉSICO) 

COM FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL. 

UNID. 04   
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

Observação: A empresa deverá fazer a 

C.E.D (Captura, Esterilização e devolução 

dos animais). Além de fazer uso para as 

castrações de Anestesia Injetável ou 

Inalatória. 

5 

CASTRAÇÃO EM CANINOS MACHOS, DE 

11 À 20 KG, COM KIT DE MEDICAÇÃO 

PÓS OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) DIAS 

(ANTIBIÓTICO, ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE SUTURA 

ABSORVÍVEL. 

Observação: A empresa deverá fazer a 

C.E.D (Captura, Esterilização e devolução 

dos animais). Além de fazer uso para as 

castrações de Anestesia Injetável ou 

Inalatória. 

UNID. 06   

6 

CASTRAÇÃO EM CANINOS MACHOS, DE 

21 À 30 KG, COM KIT DE MEDICAÇÃO 

PÓS OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) DIAS 

(ANTIBIÓTICO, ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE SUTURA 

ABSORVÍVEL. 

Observação: A empresa deverá fazer a 

C.E.D (Captura, Esterilização e devolução 

dos animais). Além de fazer uso para as 

castrações de Anestesia Injetável ou 

Inalatória. 

UNID. 03   

7 

CASTRAÇÃO EM FELINOS FÊMEAS, DE 

ATÉ 08 KG, COM KIT DE MEDICAÇÃO 

PÓS OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) DIAS 

(ANTIBIÓTICO, ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE SUTURA 

ABSORVÍVEL. 

Observação: A empresa deverá fazer a 

C.E.D (Captura, Esterilização e devolução 

dos animais). Além de fazer uso para as 

castrações de Anestesia Injetável ou 

Inalatória. 

UNID. 08   

8 

CASTRAÇÃO EM FELINOS MACHOS, DE 

ATÉ 08 KG, COM KIT DE MEDICAÇÃO 

PÓS OPERATÓRIA PARA 5 (CINCO) DIAS 

(ANTIBIÓTICO, ANTIINFLAMATÓRIO E 

ANALGÉSICO) COM FIO DE SUTURA 

ABSORVÍVEL. 

UNID. 03   

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749 0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

Observação: A empresa deverá fazer a 

C.E.D (Captura, Esterilização e devolução 

dos animais). Além de fazer uso para as 

castrações de Anestesia Injetável ou 

Inalatória. 

9 

MICROCHIPAGEM NFC DE CANINOS E 

FELINOS (MATERIAL/MEDICAMENTO E 

APLICAÇÃO). 

UNID. 51   

10 HEMOGRAMA UNID. 51   

11 

RAÇÃO PARA CÃES DE PORTE ADULTO, 

Entrega em embalagens individualizadas de 

3 (três) a 15 (quinze) quilos. 

COMPOSIÇÃO: 

Umidade (máx.) 10,00 % 100 g/kg Proteína 

Bruta (mín) 23,00 % 230 g/kg Extrato Etéreo 

(mín) 12,00 % 120 g/kg Matéria Mineral 

(máx.) 8,50 % 85 g/kg Matéria Fibrosa (máx.) 

3,00 % 30 g/kg Cálcio (máx.) 1,80 % 18 g/kg 

Cálcio (mín) 1,00 % 10 g/kg Fósforo (mín) 

0,70 % 7.000 mg/kg Sódio (mín) 0,20 % 

2.000 mg/kg Potássio (mín) 0,58 % 5.800 

mg/kg Ômega 6 (mín) 2,00 % 20 g/kg 

Ômega 3 (mín) 0,22 % 2.200 mg/kg Energia 

Metabolizável 3.795 kcal/kg. 

UNID. 04   

12 

RAÇÃO PARA GATOS DE PORTE 

ADULTO, Entrega em embalagens 

individualizadas de 1 (um) a 10 (dez) quilos. 

COMPOSIÇÃO: Umidade (máx.) 10,00 % 

100 g/kg Proteína Bruta (mín) 33,50 % 335 

g/kg Extrato Etéreo (mín) 12,00 % 120 g/kg 

Matéria Mineral (máx.) 8,00 % 80 g/kg 

Matéria Fibrosa (máx.) 3,50 % 35 g/kg Cálcio 

(máx.) 1,50 % 15 mg/kg Cálcio (mín) 0,70 % 

7.000 mg/kg Fósforo (mín) 0,60 % 6.000 

mg/kg Sódio (mín) 0,20 % 2.000 mg/kg 

Potássio (mín) 0,80 % 8.000 mg/kg 

Magnésio (máx.) 0,10 % 1.000 mg/kg 

Ômega 6 (mín) 1,80 % 18 g/kg Ômega 3 

(mín) 0,18 % 1.800 mg/kg Taurina (mín) 0,15 

% 1.500 mg/kg Lisina (mín) 1,20 % 12 g/kg 

Metionina (mín) 0,70 % 7.000 mg/kg pH 

urinário 6,2-6,8 Energia Metabolizável 3.912 

kcal/kg. 

UNID. 04   
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DADOS DO PROPONENTE: 

Razão social: XXX 

CNPJ nº: XXX 

Banco: XXX Agência nº: XXX Conta nº: XXX (Informação não desclassificatória). 

Endereço completo: XXX 

Telefone: XXX E-mail: XXX  

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: XXX 

Identidade nº: XXX CPF nº: XXX 

Telefone: XXX E-mail: XXX 

Validade da proposta (Não inferior a 60 dias, contados a partir da data de entrega dos 

envelopes. Serão aceitas propostas com prazo de validade superior): XXX. 

 

Prazo de EXECUÇÃO: conforme Termo de Referência. 

 

Boa Esperança/ES, XX de XXX de 2026. 

 

____________________________ 

Assinatura da Proponente 
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